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Petrolina-PE, 18 de maio de 2018'

EM CUMPRIMENTO AO PARECER REFERENCIAL-NO 259/20í7 - PROC/PF IF

SERTÃO PERNAMBUCANO'PGF'AGU

TendoemvistaoPerecerReferencialdaProcuradoriaFederalSeccionalem
Petrolina - Núcleo de Consultoria, declaramos que o seguimos integralmente'
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Ministério da Educação

Secrttaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sertão Pernambucano

CAMPUS PETROLINA

Processo n. 23300.000500.20f 8-08

Interessada:ErivettollmeiaaaeOli"eira,GeneildoPereiradaSilva'NaelsonQuirino

\\---

José Reginaldo Maia
Assunto: Pagamento de inscrições em evento

valor estimado paÍa a contrat;;à;' iíto'zoo,oo (ot^'^mil setecentos e sessenta reais)

Rubricas orçamenúrias: ront.'íüOõô000, PTRE§ 108900, Natureza de Despesa 339039

RECONHE DAC TAÇÀo

Eu, no exercício da tunção de DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO'

0 a contratação dos serviços para pos-

teíor publicação na imprensa oficial da União, ressalv o caso de disPensa da Publicação.

Petrolina-PE, 18 de maio de 2018'

REINALDO E
Diretor de

ZADANTAS
e Planejamento

IFS PE/ pus Petrolina

OD CO A

Eu, no exercício da flrnção ordenador de despesas, nos termos do art' 26, da Lei no

g.666/g3,RATIFICOacontrataçãodosserviçosparaposteriorpublicaçãonaimprensaoficial

daUnião.opresenteAtoAdministrativoficanicondicionadoaocompletoatendimentoàreco.

mendaçõesdaAssessoriaJurídicajuotoaolFsertão-PEe'aindaaocumprimentodetodasasde-

terminações legais que regem as Contratações Públicas'

Petrolina-PE, 18 de abril de 2018'

*---?
Fabiano de Almeida Marinho

Diretor Geral
IF Sertão-PE/CamPus Petrolina
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nos termos do sIit.26,da Lei no 8'666193, R E C O N H E
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SERVIÇO PÚELlcO FEtrEBAL
MlNETÉRIO BA EOUCAÇÃO

SECF}ETÀFIIA OE EOUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUÍO FEOERAL EE EOUCAÇÁO. OÊÍ\'CIA ETECNOLOGIA OO SERTÃO PERNAMBUCANO

lnteressado: Diretorla de Adminlstíação I Planeiametno Campus Petrolina

Senhoí Diretor,

solicitamos de vossa senhoía autorizar o pagamento da9 inscriçites em gvonlo de capacitação pa.a 04 §ervidores do I

Seítão PE.
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VALOR TOTAL

R$
QUANT

MENOR

VALOR UNIT.

RS

U NID.DÉSCRrçÃO

2.490,002.4lngcrição
Pagamento da inscrição do seNidoí ERIVEITO aLMEIDA OE

Cuíso Geslâo de Fíota no pêríodo de 27 a 291úl2OL8 na cidade de

OLIVEIRA no

s Petrolina -Fortale2a/CE. Pelo

2.490,00lnscrição
Pagamento da inscrição do servidor 6ENEILDO PEREIRA DA no

de Frota no peÍíodo de 27 a 29/06/20L8 na cidade dê Fortalêza/CE Pelo

Cur5o Gestão

Campus Petrolina -

2.490,002.490,00lnscrição
Pagamento da inscrição do servidor

tíote no período de 27 a 29106/2018 na cidade de Fortaleza/CE.Pelo Campus

Sa iÍo

REGINALDO MAIA Curso Gestão de

0,00

I

1

1

Pagâmento da inscrição do servidoí NAEISON QUIRINO

Fíota no peíiodo de 27 a 29/06/2018 nâ cidade de Fonaleza/CE. Pêlo Campus

Floresta -

CuÉo Gestão de

VAI-OR ÍOÍAL RS

E

@
Em, 18 de maio de 2018

l.<
- Campus PetrolinaSetoÍ dê Com

natureza de despesa:339039ê PTRES: 108900coríerá porconta da Fonte 8100000000,A despesa média está êstimada em Rs 7.470,00 e

18.Im,Em,

GeÍãl

-

-Á

2.490,00

0,001Gratuidàde
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Reinaldo De Souza Dantas <relnaldo'dantas@iÍsertao-pe'edu'br>

INSÍIÍUÍO T'DCRAL
!.íilo P.rôábd,É

Orçamento capacitação
'I mensagem

Reinaldo Oe Souza
Para: Jean Carlos C
pe.edu.bP, Naelson
Erivelto Almeida De

Atenciosamente,

DAP CP

\)

i ^NVY- ' 
P\' í \)

ê^,{ 0^^

edu.

Prezado,

solicito repasse de orçamento para câpacitaÉo vez que os custos com capacitaçóes realizados até o prêsente momento foram

;xecutado com oÍçamento da 20RL'

Noenseio.infoÍmoqueocursoGest.iodeFrota,autorizâdopara.osservidoresEÍivetto(cP)'JoseReginaldo(cS),Naleson(cF)e
. .6eneiuó (cP), e. rortar"z"-celllii;""/dàó;;;;;Jro' a" nsJ'+úoo está pronto paÍa empenhar mas náo tem

- orçamento na fontê esPecifica'

Aguardo maniÍesto.

,-17 + z.
de 7r')C,c/íY-

ort f odrPt{

PROAD

c/c/P - DOF

4 de junho

A
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação

Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais - SIASG
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Nívcis validados:
I - Credcnciamento

II - Habilitação Jurídica
III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

\- Receita Validade: 07/07/2018

FGTS Validade; 28/06/2018

INSS Validads 07/07/2018

Trabalhista Validade 02/12/2018 http://www.tst.jus.br/certidao

IV - Regularidade Fiscal Estadual,/Municipal:

Receita Estadualr/Distrital Validade: Ol/07/2O18
Receita Municipal Validadq 0l/06/2018 f)

VI - Qralificação Econômico.Financeira - Validade: 3l/O5/2O18 (*)

Indices Calculados: SG - 3.41; LG - 2.61;LC:2.6L
PatrimônioLíquido: ItS959.778,68

kgenda: documento(s) assinelado(s) com "*' cstá(ão) com prazo(s) vencido(s).

Emitido em: 06/06/2018 14:24

CPF: 048.943.094-59 Nome: PAULO TAVARES MÀTIAS DE ANDRÂDE
Âss:

1de1

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Iri n3 8.666, de 1993, conforme documentação apresentada para registro no SICAF c

arquivada na UÂSG Cadastradora, que a situação do fornecedor no momento é a seguinte:

CNPJ / CPF: 36.003-671/0007-53 Validade do Cadastro: 22/10/2018

1-, Razão Social/ Nome CONSULTRE CONSULTORIA E TREINÁMENTO LTDA - EPP

Natureza Jurídica: SOCIEDÂI,E EMPRESÁRIÂ LIMITADÂ
Domicílio Fiscal: 57037 - Vila Velha ES

Unidade Cadastradora: 135458 - CONAB SEDE SUREG - ES

Atividade Econômica: 85994/04 - TREINÁMENTO EM DESEIWOLUMENTO PROFISSIONÂL E
GERENCIAL

Endereço: AV:CHÂMPAGNÂT 645 EDIFICIO PALMÂRES - Vila Yelha - ES

Ocorrência: Nada Consta

Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta

Ocorrênciaslmpeditivasindiretas: NadaConsta



É,

)-
Visto

4

o

Ca

; Fls

TRIBUNAL DE CONTAS DA T]NIAO

CERTIDÃO NEGATIVÂ

DE

LICTTANTEs rxmôxnos

Nonre conpleto: CONSIILTRE CONSIILTORIA E TREINAMENTO LTDA

CPF/CNPJ: 36.003.67I10001-53

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, nâ prcsente data, o (a) requer€nte
acima identiÍicado(a) NÁO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisâo deste Tribunal,
nos termos do aÉ. 46 da Lei n' 8.443192 (Lei Orgânica do TC[I).

Não corstam da relação corsultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notifrcados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido
seu prazo de vigência expirado, bem como aqrcles cujas apreciações estejam suspersas
em ratÁo de interyosião de recurso com efeito suspersivo ou de decisão judicial.

Certllão emitija às 142554 do dia 06106D018, com valiCade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das infornrações aqui presadas podem ser confinnadas no sftio
https//contês.tc u. gov.brlords/flp:INIDONEO :VERIFICA

Código de conkole da certiláo: DY28060618142554

Atenção: qualquer rasura ou enpnda invalilaní este docurneÍúo.

-t



çts. 
fu

o

Visto

tLJ

a

PREFEITURÀ MUNIClPÀL DE VILÀ VELHÀ
ESTADo Do EsPÍRrro sÀNTo

SECRETÀRIA DE FINANÇÀS

cERTr DÃo NEGÀTrvÀ DE DÉBrros PAR.A coM À FÀZENDÀ PÚBLICÀ MUNIC]PÀL
0135428 /2078

Dados do Contribuinte
CONSULTRE CONSULTORIÀ E TREINÀMENTO LTDÀ EPP
CPF/CNPJ
36. 003 . 671l 0001-53
Nome Eantasia:
CONSULTRE CONSULTORIÀ E TREINÂMENTO LTDÀ
Certificamos quer até a presente data, náo êxiste débito tributário em face do
contribuinte acima espêcificado, ressalvando à Fazenda Pública Municipal o
direito de cobrar quaisguer dividas gue venham a ser apuradas.

À autenticidade dêstê documento poderá ser confirmada via int.ernet, por meio
do endereço rrww. vilavelha. es . gov. br ê quafguer rasura ou emenda invalidará
este documento.

certidão vá1j-da até O6/o'7 /2078.
(30 dias após a data de emissão) .

Àno da cert idão
Número da certidão
código de autenticidade da certidão: '190292503190292

Certidão emitida gratuitamente pela internet en 06/06/2018.

2At8
t35428
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Ministério da Educação
Secretaria de Educação ProÍissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sertão Pernambucano
CAMPUS PETROLINA

Processo n. 23300.000500.201 8-08
Interessada: Erivelto Almeida de Oliveira e

outros
Assunto: Pagamento de inscrições em evento

II _ OBJETO:

2.1 Pagamento da inscrição de servidores do IF Sertão Pemambucano no "Curso de

Gestão de Frota de Veículos", a ser realizado na cidade de Fortaleza-CE, nos dias 27 a29 de

juúo de 2018.

III - JUSTIFICATIVA PARA CONTTTATAÇÁO:

3.1 A inscrição e participação da solicitante no cuÍso referido tem como objetivo a

capacitação nas funções as quais atuam, as quais necessitam de constante atlualização.

IV - RAZAO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR:

4.1 A contrataÍrte escolhida foi a CONSULTRE CONSULTORIA E TREINAMENTO

LTDA - EPP, por notória especializaçáo e serviços técnicos relativos ao treinamento e

aperfeiçoamento de pessoal, conforme o arÍ.25, inciso II e § lo concomitantemente com o aÍ.

13, inciso VI, da Lei n'8.666193.

TERMO DE JUSTIFICATIVA PARA INEXIGIBILIDADE

CONTRATACÃO SINGULAR DE CAPACITACÃO - TREINAMENTO

I - DA EMPRESA ESCOLHIDA:

1. Nome Empresarial: CONSULTRE CONSULTORIA E TREINAMENTO

LTDA-EPP

2. CNPJ: 36.003.67U0001-53
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SecreÍaria de Educação Profissional e Tecnológica
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sertão Pernambucano

CAMPUS PETROLINA

V-DAHABILITAÇAO:

5.1 O setor de compras realizou pesquisa à documentação de habilitação da futura

contÍatada, f1s. 23128 do processo em epÍgrafe. Ademais, cabe destacar que a lnstrução

Normativa n" 5, de 18 de Junho de 2012 SLTI/MPOG Art. 4o, no que diz;

"Art.4" Os edrtais de licrtação pord as contratações públicas deverõo

conter cláusula permilindo a comprovação da regularidade fiscal e

trabalhista, da qualificação econômico-fntmceira e da habilitação jurídica,

conforme o caso, por meio do cadastro no SICÁF. "

VI - DA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA:

6.1 A disponibilidade orçamentária estiá demonstrada em consulta ao SIAFI - Sistema

de Administração Financeira com a emissão do CONRAZÃO, pela Coordenação de Execução

Orçamentiíria e Financeira e declaração orçamentilLria.

VIII - DA EUNDAMENTACÁO LEGAL

8.1 A licitação é regida por princípios gerais que interessam a toda a atividade

administrativa, como os mencionados pelo art. 37, caput, da Constituição Federal: legalidade,

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. O mesmo dispositivo no inciso XXI,

dispõe:

YII - DO CONTRATO:

7.1 Ficará como facultativo a celebração do instrumento de contrato entre a Administração

do IF Sertão - PE e a empresa Contratada de acordo com o art. 62 da Lei n" 8.666193,

podendo ser substituído por outros instrumentos hábeis, tais como a Nota de Empeúo,

Autorização de Compra ou Ordem de Serviço.
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Ministério da Educação

Secretaria de Educação ProÍissional e Tecnológica
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sertão Pernambucano

CAMPUS PETROLINA

"ressalvados os casos especiJicados na legislação, as obras, serviços, compras e

alienações serõo conÍratados mediante processo de licitação pública que assegure

de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam

obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos

da lei, a qual somente permitirá as exigêncios de qualifcação técnica e

econômicas indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações".

8.3 Logo, em algumas situações previamente estabelecidas pela legislação, a regra de

licitar cede espaço ao princípio da economicidade ou outras razões que revelem nítido

interesse público em casos em que a licitação é dispensada ou considerada inexigível. De

acordo com Jorge Ulisses Jacoby Femandes isso ocorre porque "o princípio constitucional da

licitação, como todas as regras de Direito, não têm valor absoluto, devendo ser coordenado

com os outros princípios do mundo jurídico" (Contratação Direta sem Licitação, 5". ed.,

Brasilia Jurídica, 2004, p. 17 8).

8.4 A "licitação inexigível" ocorrerá sempÍe que houver inviabilidade de competição.

Entretanto, o conceito de viabilidade da competição não é simplisticamente reconduzivel à

mera existência de uma pluralidade de sujeitos em condições de executar ceÍa atividade.

Existem inúmeras situações em que a competição é inviável não obstante existirem inúmeros

particulares habilitados a executar a atividade objeto da contratação. Isso se passa inclusive

nos cÍrsos em que realizar a licitação acarretaria solução objetivamente incompatível com o

interesse público. Conforme art. 25, inciso II da Lei n' 8.666193, in verbis:
*AÍt.25. É inexigível a licitação quando houver inviabitidade de competição, em

especial:

r - (...)
II - para a contraíaÇão de semiços Íécnicos enumerados no art- 13 desta Lei, de

natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização,

vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e dívulgação".

L
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Ministério da Educação

Secretaria de Educação Prolissional e Tecnológica
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sertão Pernambucano

CAMPUS PETROLINA

8.5 Com base na Deliberação do TCU, poderão ser contratados por inexigibilidade

somente os serviços técnicos especializados de natureza singular. A singularidade é

característica do objeto, que o diferencie dos demais. É o serviço pretendido pela

administração que é singular e não quem executa. A caracterização da singularidade deve

visar o interesse público. A Orientação Normativa da AGU n' 18, de 1o de abril de 2009, por

sua vez, estabelece:

"Contrata-se por inexigibilidade de licitação com rtmdamento no art. 25, inc. II,

da Lei n" 8-666, de 1993, conferencistas pata ministrar cursos para treinomento e

aperfeiçoamento de pessoal, ou a inscriÇão em cursos abertos, desde que

caracterizada a singularidade do objeto e verificado íratar-se de nolório

especialista-".

IX - DA SINGULARIDADE:

9.1 Tal requisito figura como demonstração necessária à contratação por meio de

inexigibilidade, devendo perfazer um dos caracteres inerentes à inviabilidade de competição,

o que pode suprimir a obdgatoriedade do procedimento licitatório. É possivel extrair da

sineularidade daquilo a ser contratado que o serviÇo não é comum.

9.2 O Curso oferecido pela empresa ora a ser contÍatada, tem caracteísticas de

especialidade que a simples prática não oferece subsídio suficiente para os servidores

solicitantes. O coúecimento oferecido pelo conteúdo do curso representa um lastro cognitivo

de regras pontuais e suas aplicações, não sendo oferecido corriqueiramente pelos treinamentos

oferecidos por este órgão, ou mesmo por outms empÍesas do ramo.

9.3 Portanto, a paÍir da ementa podemos observar a pertinência do curso em tela para o

aperfeiçoamento dos servidores interessados. Tudo isso traz a tona as prováveis melhorias a
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Ministério da Educação
Secretaria de Educação ProÍissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sertão Pernambucano
CAMPUS PETROLINA

serem inseridas na atividade do setor no aproveitamento de temas abordados

IO - DO PARECERJURIDICO

10.1 A apreciação da legalidade da contratação a ser celebrada com fundamento em

inexigibilidade de licitação compete à assessoria jurídica da Adminisüação, em atendimento

ao aÍ. 38, inciso VI e parágrafo único, da Lei n'8.666193.

XI-DANOTO RIAESPECIALIZACAO,:

11.1 A CONSULTRE CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA - EPP, ora a ser

contÍatada por inexigibilidade, tem expertise em matéria e eventos dessa iírea de licitações,

sendo o próximo o Curso de Gestão de Frota de Veiculos. Ademais, os Palestrantes tem

notório conhecimento dos assuntos a serem abordados na Administração Pública, conforme

demonstrado nos autos do processo.

XII DA CONCLUSAO e DA DISPENSA DE PUBLICAÇAO DA

INEXIGIBILIDADE:

12.1 Diante do exposto, este Diretor Geral do Instituto Federal do Sertão Pernambucano

enlende se tratar de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.

12.2 Por fim, averisuada a ooortunidade e conveniência da artic ioacão dos servidores noD

congresso em ouestão, vma vez que foram demonstradas nos autos as características

necessiírias para contratação por inexigibilidade.

12.3 Por oportuno, dado o pequeno valor da compra em questão, abaixo daqueles
insculpidos no aÍt.24, incisos I e II, da Lei n.' 8.666/93, autorizo a dispensa de publicação
desta compra, dada a razoabilidade e a economicidade, ressaltadas no Acórdão 1.336/06 do

Plenrí,rio do TCU (Rel. Min. Ubiratan Aguiar, DOU 07108/06):
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"(...) nos cÍlsos em que se verifique a possibilidade de duplo
enquadramento, o que ocorrerá quando a situação se amoldar nas

hipóteses de dispensa ou inexigibilidade e a despesa não ultrapassar os

limites contidos nos incisos I ou II do ar".24 da Lei de Licitações e

Contratos, pode o administrador, desde que devidamente justificado

nos autos, no âmbito do seu poder discricioná.rio e em conformidade
com o princípio da economicidade, adotar o fundamento legal que

implique menor onerosidade à Administração Pública."

Petrolina-PE, 06 de junho de 2018.

Fabiano de Almeida Marinho
Diretor Geral

IF Sertão-PE/Campus Petrolina

Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sertão Pernambucano
CAMPUS PETROLINA



SIASGnet-DC - Encenar Inexigibilidade https://www2.comprasnet. govbr/siasgnet-dc/secure/encerrarcompr..

Licitação

O A lnexagibilidade dê Licitaçáo íoiencerÍada

Ôrgáo UASG de AtuaÉo

158499 . INST FED.SER'IãO PERNÀM8UCÁNO/CÂMPUS PETROUNA

Modalidade de Compra Lei Arligo lnciso

Lei no 8,666 Art. 25o II

Percentual de enquaclíamenlo da instituiÉo: 10

objeto

c

Pâgâmênto dâ lnscriÇào dê sêrwido!ês clo IE Seltão Pernômbucâno no "Curso de Gêstão de Frota dê Vêlculos", a sêÍ
rêalizado na cidade de Fortaleza-CE, nos dias 21 a 29 de Junho dê 2018.

Ouântidade de llens Valor Total da Comprâ (RS) Data da DedaÍaÉo

7.410,00 18/05/2018

Encerrar lnêxigibilidade

I

lnexigibilidade

.'\\

,so
\

lofl 06/06/2018 l5: l8

: Resumo da Dispensã/lnexigibilidade

26430 - INSTFED.DE EDuc..cteruc.e rrõs.pe nlrmaucnro

N' da Compra

000092018Inexigibilidade de LicitaÉo

Visto

Encerrar CompÍa


